
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

08/07/2025 10:20:20Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 35.205.218/0001-67

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.205.218/0001-67 DUNS®: 895922491
Razão Social: KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Nome Fantasia: SPAZIO61
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/11/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/10/2025 Automática
FGTS 19/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 13/12/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/09/2025
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/07/2025 10:22 de
CPF: 016.XXX.XXX-71      Nome: ELISEU DE SOUZA QUEIROZ
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 08/07/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

KUBIC COMERCIO DE MOVEIS EIRELI
35.205.218/0001-67

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/07/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.GWGA.F7Z9.UDR8.YKIW.GVPB
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

08/07/2025 10:31:04

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600402332 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA

223 BALANCO

BRASILIA

18 Junho 2025

Nº FCN/REMP

DFE2500131169

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2789263 em 18/06/2025 da Empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 35205218000167 e protocolo
DFE2500131169 - 16/06/2025. Autenticação: 3083634733135BE18B685C29BC75FDB251D9C6D. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/089.885-3 e o código de segurança NIiG Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/089.885-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2500131169

Data

16/06/2025

003.103.031-92 JOAO MARCOS PINA PINHEIRO 18/06/2025 09:23:36

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2789263 em 18/06/2025 da Empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 35205218000167 e protocolo
DFE2500131169 - 16/06/2025. Autenticação: 3083634733135BE18B685C29BC75FDB251D9C6D. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/089.885-3 e o código de segurança NIiG Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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BALANÇO PATRIMONIAL - 2024

Nome
CNPJ

KUBIC COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
35.205.218/0001-67

Folha

:
:

: 1
53600402332:NIRE

1.887.625,13ATI VO 1.887.625,13PASSI VO
1.783.822,22ATI VO CI RCULANTE 779.803,46PASSI VO CI RCULANTE

1.743.765,14Disponibilidades 30.737,37Fornecedores

1.743.765,14Caixa 30.737,37Fornecedores

40.057,08Tributos a Recuperar 381.267,00Obrigações Fiscais

40.057,08Tributos Estaduais a Recuperar 1.942,41Impostos e Contribuições a Recolher

103.802,91ATI VO NÃO-CI RCULANTE 3.531,14IRRF A RECOLHER

103.802,91Imobilizado 25.092,60ICMS A RECOLHER

47.268,72Instalações 350.700,85SIMPLES NACIONAL

30.034,19Móveis e Utensílios 5.727,58Obrigações Sociais

26.500,00Veículos 2.447,46INSS a Recolher

  3.280,12FGTS a Recolher

  350.000,00Superavit, Dividendos e Participações a Pagar

  350.000,00Dividendos a Pagar

  12.071,51Obrigações a Pagar

  12.071,51Outras Contas a Pagar

  1.107.821,67PATRI MÔNI O LÍ QUI DO

  100.000,00Capital Social

  100.000,00Capital Social

  1.007.821,67Reservas de Lucros

  20.000,00Reservas de Lucros

  987.821,67Reserva Estatutária

                       Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 1.887.625,13 (um milhão, oitocentos e oitenta e sete mil, seiscentos 
e vinte e cinco reais  e treze centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, 
veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, 
dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASILIA-DF, 31 de Dezembro de 2024

JOAO MARCOS PINA PINHEIRO

401 - Titular - Pessoa Física - EIRELI - CPF 003.103.031-92

MATHEUS AUGUSTO DE ALCANTARA CAXANGA FERNANDES DA SILVA

TC - CPF 025.334.521-90 - CRC DF-026295/O-9

EMBRAC CONTABILIDADE

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2789263 em 18/06/2025 da Empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 35205218000167 e protocolo
DFE2500131169 - 16/06/2025. Autenticação: 3083634733135BE18B685C29BC75FDB251D9C6D. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/089.885-3 e o código de segurança NIiG Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - 2024

Nome
CNPJ

KUBIC COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
35.205.218/0001-67

Folha

:
:

: 2

31/12/2024

NIRE : 53600402332

3.684.911,56(+ )  RECEI TA OPERACI ONAL BRUTA

3.508.447,39Receitas de Mercadorias Vendidas

176.464,17Receitas de Serviços Prestados

(408.222,22)( - )  DEDUÇÕES DA RECEI TA OPERACI ONAL BRUTA

(408.222,22)Impostos e Contribuições sobre Receita Operacional

3.276.689,34(= )  RECEI TA OPERACI ONAL LÍ QUI DA

(1.660.194,35)( - )  ( - )  CUSTO DOS PRODUTOS OU MERCADORI AS VENDI DAS E SERVI ÇOS PRESTADO

(1.660.194,35)Custos das Mercadorias Vendidas

1.616.494,99(= )  LUCRO OPERACI ONAL BRUTO

(1.201.865,58)( - )  DESPESA OPERACI ONAL

(1.201.579,80)Despesas Administrativas
(124,83)Despesas Financeiras

(160,95)Outras Despesas Operacionais

414.629,41(= )  LUCRO OPERACI ONAL LÍ QUI DO

(47.148,25)(+ / - )  OUTRAS RECEI TAS E OUTRAS DESPESAS

(47.148,25)Outras Despesas

367.481,16(= )  LUCRO ANTES DAS PROVI SÕES PARA CSLL E I R

0,00( - )  PROVI SÕES PARA CSLL E I R

367.481,16(= )  LUCRO ANTES DAS PARTI CI PAÇÕES

0,00( - )  PARTI CI PAÇÕES

367.481,16(= )  LUCRO LÍ QUI DO DO PERÍ ODO

                       Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado, apresentando um lucro de R$ 367.481,16 (trezentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e 
oitenta e um reais  e dezesseis centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, 
veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, 
dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASILIA-DF, 31 de Dezembro de 2024

JOAO MARCOS PINA PINHEIRO

401 - Titular - Pessoa Física - EIRELI - CPF 003.103.031-92

MATHEUS AUGUSTO DE ALCANTARA CAXANGA FERNANDES DA SILVA

TC - CPF 025.334.521-90 - CRC DF-026295/O-9

EMBRAC CONTABILIDADE

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2789263 em 18/06/2025 da Empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 35205218000167 e protocolo
DFE2500131169 - 16/06/2025. Autenticação: 3083634733135BE18B685C29BC75FDB251D9C6D. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/089.885-3 e o código de segurança NIiG Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/089.885-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2500131169

Data

16/06/2025

003.103.031-92 JOAO MARCOS PINA PINHEIRO 18/06/2025 09:23:36

 Assinado utilizando assinatura qualificada

025.334.521-90 Matheus Augusto de Alcântara Caxangá Fernandes da Silva18/06/2025 09:21:57

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2789263 em 18/06/2025 da Empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 35205218000167 e protocolo
DFE2500131169 - 16/06/2025. Autenticação: 3083634733135BE18B685C29BC75FDB251D9C6D. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/089.885-3 e o código de segurança NIiG Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Documento assinado eletronicamente por Flavia Regina Britto Gonçalves , Diretor(a), em 06/05/2025, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 . 

 
MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 

 
 
 
 

MODELO II 
(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREI N. 82/2021) 

 
DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE 

(APÓS APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E ANTES DA AUTENTICAÇÃO DO LIVRO) 
 
 

 
Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

 
I – João Marcos Pina Pinheiro, brasileiro, empresário, inscrito(a) no CPF sob o nº 003.103.031-92, representante legal da sociedade KUBIC COMERCIO 

DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº35.205.218/0001-67, com sede à SOFN QD 02 CONJUNTO C GALPÃO 12 PARTE A ZONA 
INDUSTRIAL BRASILIA DF70634-230, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário; 

 
II – Matheus Augusto de Alcantara Caxangá Fernandes da Silva, brasileiro, contabilista, inscrito(a) no CPF sob o nº 025.334.521-90, e no 

CRC sob o nº 026.295DF, contador(a) responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis; 

 
APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via nº [x ou única] do Balanço Patrimonial ou Balanço de Resultado 

Econômico, aprovado em ata de reunião/assembleia arquivada sob nº [número do arquivamento da ata/alteração contratual] , referente ao exercício de 
[ano] ; e 

 
DECLARAM, sob as penas da lei, que: 

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do [Estado] ; 

2. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e no § 2º do art. 2º da Instrução 
Normativa DREI nº 82/2021; 

3. O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo titular/administrador. 

 
Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil, administrativa e penal dos 

signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas 
societárias, contábeis e tributárias. 

 
Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma de assinatura eletrônica 

legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos 
portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos 
conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 , do Decreto nº 10.543/2020, da Lei nº 14.063/2020 e demais 
dispositivos aplicáveis. 

 
E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para que produza todos os seus 

efeitos legais. 

 
Brasília – DF , 31 de dezembro de 2024 

 
 

 
Matheus Augusto de Alcantara Caxangá Fernandes da Silva 

025.334.521-90 
Contador 

 
 João Marcos Pina Pinheiro 

003.103.031-92 
Titular

 
 
 

Este modelo foi elaborado e aprovado pelo Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI em 06/05/2025, nos termos do Ofício- 
Circular n. 184 (Processo SEI nº 16100.001330/2025-91), e constitui documento obrigatório para instruir o balanço apresentado a registro como 
documento avulso, consoante disposições do artigo 10-B da IN/DREI n. 81/2020 e artigo 2º da IN/DREI n. 82/2021. 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2789263 em 18/06/2025 da Empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 35205218000167 e protocolo
DFE2500131169 - 16/06/2025. Autenticação: 3083634733135BE18B685C29BC75FDB251D9C6D. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/089.885-3 e o código de segurança NIiG Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/089.885-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2500131169

Data

16/06/2025

003.103.031-92 JOAO MARCOS PINA PINHEIRO 18/06/2025 09:23:36

 Assinado utilizando assinatura qualificada

025.334.521-90 Matheus Augusto de Alcântara Caxangá Fernandes da Silva18/06/2025 09:21:57

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2789263 em 18/06/2025 da Empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 35205218000167 e protocolo
DFE2500131169 - 16/06/2025. Autenticação: 3083634733135BE18B685C29BC75FDB251D9C6D. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/089.885-3 e o código de segurança NIiG Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

BRASILIA, 31 de dezembro de 2024.

Eu, MATHEUS AUGUSTO DE ALCANTARA CAXANGA FERNANDES DA SILVA, com

inscrição ativa na(o) CRC/DF sob o nº 026295, expedida em 30/07/2015, inscrito no CPF nº

025.334.521-90, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é (são) autêntico(os) e condiz(em) com

o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

2Balanço e DRE

1Declaração de arquivamento de Balanço Patrimonial

1Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/DF, número: 026295.

MATHEUS AUGUSTO DE ALCANTARA CAXANGA FERNANDES DA SILVA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2789263 em 18/06/2025 da Empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 35205218000167 e protocolo
DFE2500131169 - 16/06/2025. Autenticação: 3083634733135BE18B685C29BC75FDB251D9C6D. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/089.885-3 e o código de segurança NIiG Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Declaração de Autenticidade

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/089.885-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2500131169

Data

16/06/2025

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

025.334.521-90 MATHEUS AUGUSTO DE ALCANTARA CAXANGA FERNANDES DA SILVA18/06/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2789263 em 18/06/2025 da Empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 35205218000167 e protocolo
DFE2500131169 - 16/06/2025. Autenticação: 3083634733135BE18B685C29BC75FDB251D9C6D. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/089.885-3 e o código de segurança NIiG Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/089.885-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA, de CNPJ
35.205.218/0001-67 e protocolado sob o número 25/089.885-3 em 16/06/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2789263, em 18/06/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador NAIARA
MENDES PINHEIRO.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

003.103.031-92 JOAO MARCOS PINA PINHEIRO 18/06/2025 09:23:36

Assinado utilizando assinatura qualificada AC VALID RFB v5

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

003.103.031-92 JOAO MARCOS PINA PINHEIRO 18/06/2025 09:23:36

Assinado utilizando assinatura qualificada AC VALID RFB v5

025.334.521-90 Matheus Augusto de Alcântara Caxangá 
Fernandes da Silva

18/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

025.334.521-90 Matheus Augusto de Alcântara Caxangá 
Fernandes da Silva

18/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

003.103.031-92 JOAO MARCOS PINA PINHEIRO 18/06/2025 09:23:36

Assinado utilizando assinatura qualificada AC VALID RFB v5

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

025.334.521-90 MATHEUS AUGUSTO DE ALCANTARA 
CAXANGA FERNANDES DA SILVA

18/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 18/06/2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2789263 em 18/06/2025 da Empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 35205218000167 e protocolo
DFE2500131169 - 16/06/2025. Autenticação: 3083634733135BE18B685C29BC75FDB251D9C6D. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/089.885-3 e o código de segurança NIiG Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/089.885-3.

Documento assinado eletronicamente por NAIARA MENDES PINHEIRO, Servidor(a) Público(a),
em 18/06/2025, às 10:09.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2789263 em 18/06/2025 da Empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 35205218000167 e protocolo
DFE2500131169 - 16/06/2025. Autenticação: 3083634733135BE18B685C29BC75FDB251D9C6D. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/089.885-3 e o código de segurança NIiG Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. quarta-feira, 18 de junho de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2789263 em 18/06/2025 da Empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 35205218000167 e protocolo
DFE2500131169 - 16/06/2025. Autenticação: 3083634733135BE18B685C29BC75FDB251D9C6D. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/089.885-3 e o código de segurança NIiG Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/06/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 12/12









 

Declaração CBDU/Adm2020 
Brasília, 31 de julho de 2020 

 

ATESTADO DE FORNECIMENTO E SERVIÇO 
 

Atestamos para fins de fornecimento e prestação de serviços de montagem que a empresa KUBIC 

MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 35.205.218/0001-67 e IE sob o nº 07.944.304/001-47, estabelecida 

na SRTVS 701 Conjunto D Bloco C Loja 152 Parte – Asa Sul – Brasília – DF – CEP: 70.340-907, forneceu os 

produtos a seguir discriminados, e executou os serviços de montagem, tendo cumprido satisfatoriamente, 

no que diz respeito à venda, prazo de entrega, bom desempenho operacional de seus produtos e assistência 

técnica, nada havendo, portanto que desabone a sua conduta e responsabilidade para com as obrigações 

contratuais assumidas.  

A empresa supracitada, forneceu à esta Instituição prazo de garantia para os produtos de 5 anos. Os 

produtos fornecidos, abaixo relacionados, de acordo com as Notas Fiscais de Faturamento NFe_0025. 

 

Item Descrição Qtd 

1 BALCÃO DE ATENDIMENTO 1 

2 ARMARIO BAIXO COM 6 PORTAS E PRATELEIRAS 2,40X0,50X073H 3 

3 ARMARIO BAIXO COM 6 PORTAS E PRATELEIRAS 2,40X0,50X073H 1 

4 MESA PRESIDENTE 1 

5 
MESA DE CENTRO PARA A RECEPÇÃO 0,80 DE DIAMETRO X 0,30 
DE ALTURA 

1 

6 PLATAFORMA DE 6 LUGARES 3 

7 PLATAFORMA DE 8 LUGARES 1 

8 MESA DE REUNIÃO OVAL 4,60X1,20 1 

9 GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS E 2 FECHADURAS 22 

10 MESA RETA NO ARMARIO EM UM DOS LADOS 3 

11 ESTAÇÃO DE TRABALHO LINEAR 3 LUGARES 1 

12 MESA BISTRO 0,60 DE DIAMETRO 1 

13 ARMARIO ALTO 0,80X0,50X1,60H 6 

14 PLATAFORMA SIMPLES 3 
 

E por ser verdade firmamos o presente.                

                       
Luciano Atayde Costa Cabral 

Presidente CBDU 
Vice-Presidente FISU 



DEFESA 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

SEÇÃO DE GESTÃO PATRIMONIAL 

ATESTADO DE FORNECIMENTO E SERVIÇO 

Atestamos para fins de fornecimento e prestação de serviços de montagem que a empresa 
KUBIC MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 35.205.218/0001-67 e IE sob o nº 07.944.304/001-47, 
estabêlecida na SCN QD 01 Bloco e Nº 85 Sala 1007 -Asa Norte- CEP: 70.711-902, forneceu os produtos 
a seguir discriminados, e executou os serviços de montagem, tendo cumprido satisfatoriamente, no que 
diz respeito à venda, prazo de entrega, bom desempenho operacional de seus produtos e assistência 
técnica, nada havendo, portanto que desabone a sua conduta e responsabilidade para com as obrigações 

contratuais assumidas. 

A empresa supracitada, forneceu à esta Instituição prazo de garantia para os produtos de 5 anos. 
Os produtos fornecidos, abaixo relacionados, de acordo com as Notas Fiscais de Faturamento NFe_0007. 

ESPECIFICAÇÕES QTD 

ESTAÇÃO DE TRABALHO PARA UM LUGAR EM L 1400x1400 MM- 25 
MARELLI 
MESA RETA 1200x600 MM 26 

SOFA DE 3 LUGARES 
10 

E por ser verdade firmamos o presente. 
Brasília, 30 de Dezembro de 2019. 



SENADO FEDERAL

Secretaria de Administração de Contratações -  SADCON
Coordenação de Planejamento e Controle de Contratações - COPLAC

Serviço de Planejamento e Controle - SEPCO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CTn°: 0047/2020

O SENADO FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 00.530.279/0001-15, localizado na 
Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CEP n.° 70.165-900, atesta para os devidos fins de 
habilitação junto a Órgãos Públicos e Entidades Privadas, a pedido da interessada, que a empresa 
KUBIC COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ 35.205.218/0001-67, com sede 
na SCN QD 01 BI C N° 85, Sala 1007, Brasília/DF, CEP 70.711-902, telefone (61)99964- 
5151, email: kubicmoveis@gmail.com, yômecew mobiliário, de acordo com as informações a 
seguir:

PROCESSO N.": 00200.018076/2019-53

MODALIDADE: Pregão Eletrônico N“ da Licitação: 0044/2020 

NOTA DE EMPENHO: 2020NE800586

OBJETO: Aquisição de mobiliário, com entrega imediata, para o Núcleo de Apoio à Inovação 
(Nainova) do Senado Federal.

Da Especificação do Objeto {Conforme Edital)

Item Quantidade
Unidade de 

medida
Especificações

1 24 Unidade

Mesa rebatível

-  Mesa rebatível, estrutura com rodízios que permite rebatimento 
do tampo a 90°, com tampo rebatível de 1.600 x 600 mm. Colunas 
constituídas por tubos de secção quadrada em aço 50 x 50 x 1,90 
mm, extensões estabílízadoras secção retangular em aço 20 x 40 x 
1,90 mm.

-  Acabamento nas extremidades por ponteiras injetadas em 
alumínio. Rodízios de duplo giro com 060 mm, injetados em 
termoplástíco de alta tecnologia, com centros entre eles de 
aproximadamente 555 mm, para a adequada estabilidade da 
estrutura. Barra estrutural fabricada em aço carbono de 0  1.1/2” x

U:\COPLAC\SEPCO\ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA\2020\Minutas\NOTA DE EMPENHO\KUBIC COMÉRCIO DE MÓVEIS - 2020NE800586 -
COAPAT - ACT 0047 2020.doc

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Via N2 | Unidade de Apoio II | CEP 70165-900 | Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-4081 | alosenado@ senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FC9F49AA0037CCED. 

00100.073526/2020-32-3 (ANEXO: 003)



SENADO FEDERAL

Secretaria de Administração de Contratações -  SADCON
Coordenação de Planejamento e Controle de Contratações - COPLAC

Serviço de Planejamento e Controle - SEPCO

2,00 mm. Suporte para tampo fabricado em tubo com secção 
retangular 30 x 50 mm com espessura de 1,90 mm. Mecanismo de 
travamento formado por uma alavanca mecânica composta por 
braço injetado em ZAMAK, com mola embutida para permitir o 
travamento automático do suporte do tampo. Eixo de torção 
fabricado em tubo de aço carbono de diâmetro 38 mm com 
espessura de 2,0 mm com o comprimento variando de acordo com 
a dimensão da superfície de trabalho. Gatilho de acionamento do 
mecanismo em perfil de aluminio extrudado com ponteiras em 
material termoplástico. Pintura com pré-tratamento cerâmico à 
base de zircônio, aplicação de tinta pó hibrida a base de resinas 
epóxi e poliéster.

-  Tampo reto para mesas autoportantes, em formato retangular 
constituída em chapa de MDP (Medium Density Particleboard) 
em ambos os lados com laminado melaminico de baixa pressão, 
na cor L166, Ártico. R ef: Fórmica ou equivalente, com espessura 
final de aproximadamente 25 mm, resistente a abrasão, bordas 
retas em todo o perímetro encabeçadas com fita em poliestireno de 
superfície visível, com espessura de 3 mm na mesma cor do tampo 
coladas por sistema hotmelt. Tampo fixado à estrutura através de 
parafusos com buchas metálicas.

- Os materiais empregados deverão ser de alta qualidade, com 
acabamento impecável, sem falhas;

- Os móveis deverão ser construídos de modo a terem resistência e 
estabilidade, proporcionando segurança ao equipamento e ao 
usuárío.

Deverá atender ás normas:

- NR 17 -  Ergonomia;

- ABNT NBR 9050:2015 -  Acessibilidade a Edificações, 
Mobiliárío, Espaços e Equipamento Públicos;

- NBR 13966:2008 -  Móveis para Escrítórío -  Mesas -  
Classificação e Características Físicas Dimensionais e Requisitos 
e Métodos de Ensaio.

- As dimensões deste objeto, por exemplo, diâmetro, espessura, 
altura, largura, profundidade, listadas no Anexo de Especificações 
Técnicas deste Edital, admitem pequenas varíações, desde que 
sejam preservados os atributos de estabilidade, resistência, 
durabilidade, ergonomia, estética, dentre outros, bem como a 
proporcionalidade dos elementos que compõem o produto final.

DIMENSÕES:

• Dimensões: 1.600 x 600 mm;

• Altura: 760 mm.

U:\COPLAC\SEPCO\ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA\2020\Minutas\NOTA DE EMPENHO\KUBIC COMÉRCIO DE MÓVEIS - 2020NE800586 -
COAPAT - ACT 0047 2020.doc

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Via N2 | Unidade de Apoio II | CEP 70165-900 | Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-4081 | alosenado@ senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Administração de Contratações -  SADCON
Coordenação de Planejamento e Controle de Contratações - COPLAC

Serviço de Planejamento e Controle - SEPCO

Declaramos que, segundo informações constantes no Documento Digital n." 
00100.073643/2020-04 a empresa supracitada forneceu o objeto da Nota de Empenho 
2020NE800586 de maneira satisfatória, dentro dos prazos e condições contratuais 
estabelecidos, nada havendo de forma definitiva e irrecorrivel no âmbito do Senado Federal, até 
a presente data, que possa desaboná-la.

U:\COPLAC\SEPCO\ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA\2020\Minutas\NOTA DE EMPENHO\KUBIC COMÉRCIO DE MÓVEIS - 2020NE800586 -
COAPAT - ACT 0047 2020.doc

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Via N2 | Unidade de Apoio II | CEP 70165-900 | Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-4081 | alosenado@ senado.gov.br

Brasília-DF, 13 de agosto de 2020.

(Assinado Eletronicamente)

RODRIGO GALHA
Diretor da SADCON

ALEXANDRE MATTOS DE 
FREITAS

Coordenador da COPLAC

(Assinado Eletronicamente)

(Assinado Eletronicamente)

CLEBER DE AZEVEDO SILVA
Gestor da COAPAT

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FC9F49AA0037CCED. 

00100.073526/2020-32-3 (ANEXO: 003)
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 O documento foi assinado por:

Cleber de Azevedo Silva 19/08/2020 11:37:21

Alexandre Mattos de Freitas 20/08/2020 10:01:08

RODRIGO GALHA 20/08/2020 13:39:42

A assinatura digital deste documento é Válida e Confiável.

Para obter mais informações sobre o certificado usado para assinar digitalmente o documento clique em Detalhes.
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SEGEDAM - Secretaria-Geral de Administração 

SELIP - Secretaria de Licitação, Material e Patrimônio 

 
 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, com sede na Praça do 

Buriti, Edifício Presidente Costa e Silva, CNPJ nº 00.534.560/0001-26, com base no 

artigo 56, inciso XIV, c/c o artigo 54, inciso IX, ambos da Resolução-TCDF nº 273, de 

03/07/2014, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa KUBIC COMÉRCIO DE 

MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 35.205.218/0001-67, com sede na SRTVS Quadra 701, 

Conjunto D, Bloco C loja 152, Brasília-DF, CEP: 70.340-000, prestou serviços a este 

Tribunal, conforme relacionado abaixo: 

 

Atestamos, ainda, que a empresa supracitada cumpriu satisfatoriamente os 

compromissos assumidos, não constando em nossos registros, até a presente data, 

qualquer ato ou fato que a desabone. 

 
 

Brasília, 24 de maio de 2022. 

 
ASSINADO DIGITALMENTE 

WILDSON PRADO OLIVEIRA 
Secretaria de Licitação, Material e Patrimônio 

Secretário Substituto 

Descrição 
 

➢ Processo de aquisição nº: 00600-00001711-2021-66-e 

➢ Processo de pagamento nº: 00600-00012398/2021-91-e 

➢ Pregão Eletrônico nº: 07/2021. 

➢ Nota de Empenho nº: 852/2021. 

➢ Prazo de entrega: até 60 (sessenta) dias contados do recebimento da NE. 

➢ Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento, montagem e 

instalação de 07 (sete) unidades de mesa de canto (marca/modelo: 

PERFECTA/PMCV0606), e de 01 (uma) unidade de mesa de centro (marca/modelo: 

PERFECTA/PMCV1006) para compor setores do TCDF, com garantia contra defeitos 

de fabricação de 05 (cinco) anos, contados do recebimento definitivo. 

e-DOC 9CA28B15
Proc 00600-00012398/2021-91-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 9CA28B15

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=9CA28B15
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=12398&filter[anoproc]=2021





